
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
  

1.0. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: 
 
Contratação de empresa para prestar serviços jurídicos especializados visando a 
prestação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença – Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao 
Município do Bom Jardim – PE em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual 
por Aluno – VMAA. 
  
2.0. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Para a contratação: 
 
2.1.1. A pretensa contratação acima descrita, que será processada nos termos do 
Art. 74, Inciso III, “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, observando as especificações 
técnicas e informações complementares que acompanham o presente Termo de 
Referência, justificando-se: 
 
Constata-se que este Município do Bom Jardim – PE, pode ser incluído como 
beneficiário das receitas decorrentes da recuperação dos valores do extinto 
FUNDEF, que deixaram de lhe ser repassados em face da ilegal fixação, à época, 
do valor mínimo nacional por parte da União. 

 
No entanto, da mesma forma que a grande maioria dos municípios brasileiros, 
nosso Município necessita da Contratação de banca jurídica especializada para 
este tipo de trabalho, com o fito de ajuizar, acompanhar e liquidar a demanda 
executiva. 
 
Razão pela qual sobrevém a necessidade de contratação de Banca Especializada 
na matéria, sendo recomendável que seja realizado por profissionais de notória 
especialidade, a sorte de garantir o sucesso da demanda. 
 
Registre-se a importância do município em buscar eventuais créditos existentes em 
seu nome, no período de janeiro/1998 a dezembro/2006 (ou fracionário – havendo 
já em curso ou em deslinde demanda que abarque parcela desse período 
creditício). 
 
Este Município é credor da União no que se refere a verbas do extinto FUNDEF, 
cujo valor creditício provêm de diferenças dos repasses no período de janeiro/1998 



 
 

a dezembro/2006 e decorre da ilegal fixação à época, por parte da União, do valor 
mínimo anual por aluno (com fulcro em título executivo obtido nos autos da ACP n° 
0050616-27.1999.4.03.6100). 
 
Ademais, acerca do assunto, informo-lhe que se trata de crédito extra orçamentário 
até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na preservação 
arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
3.0. DO SERVIÇO 
 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa para prestar serviços 
jurídicos especializados visando a prestação de 
serviços advocatícios para que patrocine 
demanda judicial (cumprimento de sentença – 
Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) 
visando a recuperação dos valores que 
deixaram de ser repassados tempestivamente 
ao Município do Bom Jardim – PE em razão da 
fixação a menor do Valor Mínimo Anual por 
Aluno – VMAA. 

SERV. 1 

  
4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
 
4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução 
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste. 
 
4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
4.4. fornecer à CONTRATADA  todos os documentos necessários e informações 
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 

 
4.5. A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar 
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo. 
  
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
5.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento 
licitatório bem como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 



 
 

 
5.1.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos 
materiais e humanos necessários para tanto; 
 
5.1.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem 
como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas 
hipóteses; 
 
5.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com suas alterações; 
 
5.1.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução do objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, 
instalação etc.; 
 
5.1.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 
 
5.1.6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
5.1.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 
da prestação dos serviços a serem fornecidos, bem como, manter informado o 
contratante da execução dos serviços; 
 
5.1.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, 
decorrentes da prestação dos serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 
121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 
 
5.1.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
 
5.1.11. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da 
fiscalização do contrato, qualquer anormalidade verificada; 
 
5.1.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou 
culposamente; 
 
5.1.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, 
integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE; 



 
 

 
5.1.14. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos, na execução do contrato; 
 
5.1.15. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter 
entendimento e receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato 
conforme estabelecido em lei; 
 
5.1.16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o 
contrato, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado 
Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga 
poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 
 
5.1.17. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à 
cerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
 
5.1.18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes 
de ações judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e 
que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 
 
5.1.19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de 
seus ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá 
ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais; 
 
5.1.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, 
estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
5.1.21. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as 
informações técnicas pertinentes. 
 
5.1.22. Ainda são obrigações da CONTRATADA: 

 
a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 
 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos 
à CONTRATANTE; 

 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam 
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que vieram a ser proferidas; 

 



 
 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas; 

 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 
 
6.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
 
6.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto 
da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no 
Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
 
6.1.1. Início: 3 (três) dias; 
6.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses. 
 
6.2. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção operada 
somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração. 
  
7.0. DO REAJUSTAMENTO 
 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma 
proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base 
o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
 



 
 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
8.0. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá 
remuneração honorária fixa e irreajustável, correspondente a R$ 0,15 (quinze 
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres 
Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer. 
 
8.2. Referido valor será pago com verba própria e/ou sem vinculação específica, 
nos moldes da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua 
dedução dos créditos do Município (estes adstritos à educação básica, por 
vinculação constitucional). 
 
8.3. Para o Processo em comento, estima-se o valor global de R$ 13.549.605,89 
(treze milhões quinhentos e quarenta e nove mil seiscentos e cinco reais e oitenta 
e nove centavos), não repassados pela União ao Município de Bom Jardim (PE), 
constituindo-se desse modo, o valor-base para remuneração do futuro contratado. 
 
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 
10.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Apresentar no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da contratação, conforme rege o inciso II do art. 
67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.2. Deverá o responsável técnico comprovar habilitação e situação ativa junto a 
Ordem dos Advogados do Brasil, através de cópia da carteira da OAB, para 
desempenhar as atividades compatíveis com o objeto deste termo. 
 
11.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA 
 
Recursos Próprios do Município do Bom Jardim: 
 
Recursos Próprios do Município do Bom Jardim: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM 
4.122.401.2.35 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
12.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: 



 
 

 
12.1.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de 
atraso injustificado na execução do contrato não ficando a administração impedida 
de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos 
artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 
 
12.2.1 Advertência; 
 
12.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 
 
12.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
13.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; E I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–
IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
 
Bom Jardim - PE, 01 de junho de 2021. 
 
 
____________________________ 
JOSEVALDO JOSÉ DE SANTANA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  

Bom Jardim - PE, 14 de junho de 2021. 

DESPACHO Nº IN 00006/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S O L V E: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2021, que 

objetiva: Contratação de empresa para prestar serviços jurídicos especializados visando 

a prestação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento 

de sentença – Processo n. 0050616–27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos 

valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município do Bom Jardim 

– PE em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno – VMAA; com 

base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a 

contratação de: 

- MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

35.542.612/0001-90  

Item(s): 1. 

Valor: R$ 0,15 (quinze centavos) para cada R$ 1,00 (um) real recuperado aos cofres 

públicos. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

___________________________________________ 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO 

Prefeito 

 


